
Ofício nº 415/2010-GP





                  Campo Novo do Parecis, 4 de agosto de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção ao Requerimento nº 180/2010, de autoria dos Vereadores Vagner Herklotz, Dionardo Mendes da Conceição e Francisco Eurípedes de Lima, que requer informações sobre o posicionamento da Administração Municipal em relação a Indicação nº 213/2009, que trata da necessidade da arborização do Pólo Empresarial Parecis.

Informamos aos nobres Vereadores que sabemos da necessidade de ser arborizado o Pólo Empresarial Parecis, contudo a arborização do mesmo poderá ser efetuada após a delimitação e construção dos passeios públicos.

É de nosso interesse que esta ação aconteça pois reconhecemos os benefícios trazidos por uma árvore.

O proprietário só é obrigado a construir as calçadas após a construção das guias e do asfalto, de acordo com o Projeto Passeio Acessível.

Temos exemplos de árvores que foram plantadas antes da construção do asfalto e as mesmas foram aterradas.





Atenciosamente,





MAURO VALTER BERFT





Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


